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SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA

iNTiMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000931395 .76
Autuados: EMPOriO viLLA DO PEixE LTDA - ME
iE: 002 .238886 .00-40
CNPJ: 19 .025 .130/0001-07
r . Francisco Bicalho, 387, Padre Eustaquio, Belo Horizonte-MG e 
ELiZANGELA GErALDA ArANTES, CPF: 151 .975 .598-88,
rua Tuiuti, 1006, Apt 302, Padre Eustaquio, Belo Horizonte-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
19025130/05367210/191217, lavrado em 19/12/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .000931395 .76 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente TErMO DE ExCLuSÃO DO SiMPLES NACiONAL, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c 
§§ 3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 
de junho de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 08 de janeiro de 2018 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

09 1048432 - 1

SrF i - uberaba
EDiTAL 011 .378/2018

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA
CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
 Município de Araxa .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 001010086 .00-60 AuTO POSTO PErDiZES LTDA .
001844078 .00-52 MG COMErCiO DE COMBuSTivEiS E LuBri-
FiCANTES LTDA - EPP
 040192116 .00-40 POSTO BArrEirO LTDA
 Terça-feira, 9 de Janeiro de 2018 .
Chefe de unidade: Marta Helena de Oliveira Antunes

09 1048433 - 1

SrF i - uberlândia
EDiTAL 011 .376/2018

SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

CANCELAMENTO
Por ficar comprovada a indicação de dados cadastrais falsos para a 
obtenção da inscrição estadual, fica a contribuinte abaixo relacionada, 
representada por seus sócios e possíveis coobrigados, ciente de que a 
partir da data desta publicação sua inscrição no Cadastro de Contribuin-
tes do iCMS estará cancelada de Ofício, com base no disposto no Art . 
108, Inciso II, alíneas “c” e “e” do RICMS/02, ficando o seu compro-
vante de inscrição Estadual sem validade alguma .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002742434 .00-26 Antônio Soares Da Costa - EirELi – ME
uberlândia, 09 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia .

EDiTAL 011 .377/2018
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA i- uBErLÂNDiA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDiA

CANCELAMENTO
Por ficar comprovada a indicação de dados cadastrais falsos para a 
obtenção da inscrição estadual, fica a contribuinte abaixo relacionada, 
representada por seus sócios e possíveis coobrigados, ciente de que a 
partir da data desta publicação sua inscrição no Cadastro de Contribuin-
tes do iCMS estará cancelada de Ofício, com base no disposto no Art . 
108, Inciso II, alíneas “c” e “e” do RICMS/02, ficando o seu compro-
vante de inscrição Estadual sem validade alguma .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001899127 .00-42 Marcos Antônio da Silva 00607955651
uberlândia, 09 de janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
Chefe da AF 1º Nível uberlândia .

Administração Fazendária 1º . Nível / uberlândia
POrTAriA Nº . 001, DE 08 de Janeiro de 2018 .

Designa Pregoeiros e dá outras providências .
O Chefe da Administração Fazendária 1º Nível/uberlândia, no uso 
da competência prevista no art . 8º, inciso i, alínea “b” do Decreto nº . 
44 .786, de 18 de abril de 2008 e art . 4º, inciso ii, alínea “d” da resolu-
ção nº . 3 .597, de 03 de dezembro de 2004,
rESOLvE:
Art . 1º - Ficam designados para atuar como pregoeiros os seguintes 
servidores:
Joaquim roberto vicentini Gomes, MASP: 669 .191-9;
Elias Sleiman Daoud, MASP: 356 .812-8;
Odair José Fernandes, MASP: 361 .576-7;
reginalda Aparecida do Nascimento Silva, Masp 339841-9 .
Parágrafo Único - O edital indicará o Pregoeiro para o certame, e no seu 
impedimento, o substituto .
Art . 2º - O edital indicará os membros da Equipe de Apoio para o cer-
tame, que deverá atuar com no mínimo três integrantes no caso de Pre-
gão Presencial e de dois integrantes no caso de Pregão Eletrônico .
Art . 3º - Os Pregoeiros e Equipe de Apoio de que trata esta Portaria atu-
arão nos processos licitatórios em que a Administração Fazendária 1º 
Nível/ uberlândia seja a unidade de Compra .
Art . 4º - Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário .
Secretaria de Estado de Fazenda, Administração Fazendária 1º Nível/
uberlândia, uberlândia (MG) 08 de Janeiro de 2018 .
Pedro Antônio Alves – Masp: 341 .113-9
Chefe da Administração Fazendária 1º Nível uberlândia

09 1048434 - 1

SrF ii - varginha
SrF ii – vArGiNHA – AF/2º NÍvEL/ExTrEMA

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
vANuSA MOrEirA SiLvESTrE – iE: 001726185 .00-12
rua Desembargador ribeiro da Luz, 203, Loja 303, Belo Horizonte/
MG – CEP 30 .640-040
intimação do PTA: 01 .000933232 .02
vANuSA MOrEirA SiLvESTrE – CPF: 835 .972 .396-68
rua Dom Aristides Porto, 124, Coração Eucarístico, Belo Horizonte/
MG – CEP 30 .535-450
intimação do PTA: 01 .000933232 .02
Extrema, 09 de janeiro de 2018 .
Maria Cristina inácio - Masp – 262 .946-7
Chefe da AF/2º Nível /Extrema

SrF ii – vArGiNHA – AF/2º NÍvEL/ExTrEMA
iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
PriSCiLA MArTiNS FuCCiO – CPF: 045 .115 .756-73
Avenida Amazonas, 3 .004, Bairro Prado, Belo Horizonte/MG – CEP 
30 .411-186
intimação do PTA: 01 .000901043 .99
Extrema, 09 de janeiro de 2018 .
Maria Cristina inácio - Masp – 262 .946-7
Chefe da AF/2º Nível /Extrema

09 1048436 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
EDiTAL DE CHAMAMENTO

O servidor Eder Lockmann da Silva, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 02/2017, alterada pela Portaria Secretário Adjunto 
SEMAD nº 10/2017, cujo extrato foi publicado, no “Minas Gerais” de 
07/03/2017 e 02/08/2017, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei nº 869/52, CONvOCA E CiTA, durante oito dias consecutivos, o 
servidor relacionado a seguir com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão, instalada na Núcleo de Cor-
reição Administrativa – NuCAD – Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves – rodovia Papa João Paulo ii, n . 4143, bairro Serra 
verde – Edifício Minas, 2º andar, 30630-900 – Tel . 3916-8570 – Belo 
Horizonte/MG, no horário de 09:00 às 16:00, no prazo de dez (10) dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuídos que carac-
terizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos artigos 216, 
217, 245, 246 e 250 da Lei Estadual n . 869/52, sob pena de rEvE-
LiA: riCArDO ALBiNO FONTES – MASP . 1 .183 .624-4, Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2017, alterado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 10/2017 .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017
 (a)Anderson Silva de Aguilar - Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

28 1045276 - 2

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
Pauta da 19ª reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias - 
CMi do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM .
Data: 19 de janeiro de 2018, às 9h .
Local: rua Espírito Santo, 495, 4º andar - Plenário do COPAM/
CErH-MG, Centro, Belo Horizonte/MG .
(Por questão de segurança, o acesso será restrito à capacidade de lota-
ção do local)
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pelo Diretor de Gestão de resíduos da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente - FEAM e Presidente da Câmara de Atividades 
Minerárias - CMi, Dr . renato Teixeira Brandão .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4 . Exame da Atas das 17ª rE de 11/12/2017 - rETirADA DE PAuTA 
em 22/12/2017 e da 18ª rO de 22/12/2017 .
5 . Processo Administrativo para exame de Adendo ao Parecer Único da 
renovação da Licença de Operação:
5 .1 Holcim (Brasil) S .A . - Lavra a céu aberto ou subterrânea, em 
áreas cársticas, com ou sem tratamento - Barroso/MG - PA/Nº 
00163/1995/034/2012 DNPM n° 832 .011/1999, 822 .551/1971 e 
805 .813/1975 - Classe 6 . Apresentação: Supram ZM . rETOrNO 
DE viSTA pelos conselheiros Maria Teresa viana de Freitas Corujo 
representante do FONASC-CBH, Paula Meireles Aguiar represen-
tante do iBrAM e ricardo Goulart Castilho de Souza representante 
do SiNDiExTrA .
6 . Processo Administrativo para Exame de Alteração de Condicionante 
de Licença de Operação:
6 .1 Minerita Minérios itaúna Ltda . - Lavra a céu aberto com tratamento 
a úmido minério de ferro, pilha de rejeito/estéril e barragem de conten-
ção de rejeitos/resíduos - itatiaiuçu/MG - PA/Nº 00368/1989/039/2011 
DNPMs nº 830 .000/1989 e 831 .987/2007 - Classe 6 - Condicionante nº 
1 . Apresentação: Supram CM . rETOrNO DE viSTA pelos conselhei-
ros Maria Teresa viana de Freitas Corujo representante do FONASC-
CBH, Paula Meireles Aguiar representante do iBrAM e ricardo Gou-
lart Castilho de Souza representante do SiNDiExTrA .
7 . Processo Administrativo para exame de Alteração da Condicionante 
da Licença de Operação para Pesquisa Mineral:
7 .1 vale S .A ./Mina de Brucutu - Pesquisa Mineral com supressão 
de vegetação secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica 
em estágios Médio e Avançado de regeneração, quando não envolver 
o emprego de Guia de utilização expedida pelo DNPM - São Gon-
çalo do rio Abaixo/MG - PA/Nº 06452/2012/001/2013 DNPM nº 
831244/2005; 830289/1989; 831102/1990; 8337/1960; 2185/1965; 
1246/1963; 816623/1972; 802189/1975; 6474/1948; 830024/1993; 
3963/1962; 830477/1988; 814416/1974; 803674/1976; 830892/1980; 
810125/1975 - Classe 5 - itens: 1 e 2 do Anexo ii . Apresentação: 
SuPPri .
8 . Encerramento .
(a) renato Teixeira Brandão . Diretor de Gestão de resíduos da Fun-
dação Estadual de Meio Ambiente - FEAM e Presidente da Câmara de 
Atividades Minerárias - CMi .

09 1048643 - 1

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da 
Mata torna público que foi apresentado o recurso Administrativo em 
face do arquivamento do processo abaixo identificado:
1 . renovação da Licença de Operação: *Cemig Geração Sul . S .A . / 
PCH Marmelos – Barragens de geração de energia - hidrelétrica – Juiz 
de Fora/MG - PA/Nº 00008/1993/002/1999 - Classe 3 .
(a) Alberto Félix iasbik - Superintendente regional de Meio Ambiente 
da Ambiental da SuPrAM Zona da Mata .

09 1048595 - 1
rETiFiCAÇÃO DE PuBLiCAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG” do dia 28/12/2017 pág.21)
Na Retificação de Publicação das Decisões determinadas pela 12ª Reu-
nião Extraordinária da Câmara de Atividades industriais - CiD, reali-
zada no dia 21 de dezembro de 2017, às 09h, na rua Espírito Santo, 495, 
4º andar/Plenário do COPAM/CErH-MG - Centro, Belo Horizonte/
MG .
( . . .)
Onde se lê:
( . . .)
9 . Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
“Ampliação”: 9 .1 Nutrili indústria de Carnes Ltda . - Abate de animais 
de médio e grande porte - Lavras/MG - PA/Nº 01280/2003/010/2017- 
Classe 5 . Apresentação: Supram SM . CONCEDiDA SEM CONDi-
CiONANTES . vALiDADE: 06/05/2019 .
( . . .)
Leia-se
9 . Processo Administrativo para exame de Licença de Operação: 
9 .1 rede HG Combustíveis Ltda . (Ex . Zema Cia de Petróleo Ltda .) 
- Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sis-
tema retalhistas e postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação - Córrego Danta/MG - PA/Nº 
09152/2014/002/2017- Classe 5 . Apresentação: Supram ASF . CON-
CEDiDA COM CONDiCiONANTES . PrAZO DE vALiDADE: 10 
(DEZ) ANOS . 10 . Processos Administrativos para exame de Licença 
de Operação - “Ampliação”: ( . . .) 10 .2 Nutrili indústria de Carnes Ltda . 
- Abate de animais de médio e grande porte - Lavras/MG - PA/Nº 
01280/2003/010/2017- Classe 5 . Apresentação: Supram SM . CONCE-
DiDA SEM CONDiCiONANTES . vALiDADE: 06/05/2019 .
*As demais informações permanecem inalteradas .

09 1048546 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
* Eliseu José da Costa /Fazenda riachinho - Supressão de vegetação 
nativa com destoca para uso alternativo do solo - rio Pardo de Minas/
MG - PA/Nº 08040000824/17 . (a) Clésio Cândido Amaral . Superinten-
dente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

09 1048306 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba torna público que SJC Bioenergia 
Ltda/Fazenda Larga e Alcides, Mats . 5 .657 e 5 .658 por meio do PA/
nº 05632/2016/001/2017 - Classe 3 solicitou Licença de Operação 
em Caráter Corretivo para as atividades culturas anuais, excluindo 
a olericultura e cultura de cana-de-açúcar sem queima no município 
de Canápolis/MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, e que o 
riMA encontra-se à disposição dos interessados na SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica que os 
interessados na realização da Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, 
de 23/12/1994, na SuPrAM TMAP, localizada na Praça Tubal vilela 
nº 03, Bairro Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 16h, dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) José vitor de resende Aguiar . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba torna público que Sucocítrico Cutrale 
Ltda/Faz . Portal de Minas, Mats . 4 .864, 4 .918, 8 .762, 36 .680, 15 .854, 
521, 2 .347 por meio do PA/nº 06297/2013/001/2017 - Classe 3 solicitou 
Licença de Operação em Caráter Corretivo para a atividade cafeicultura 
e citricultura no município de Frutal/MG . informa que foi apresentado 
o EiA/riMA, e que o riMA encontra-se à disposição dos interessa-
dos na SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, das 08h30min às 
16h . Comunica que os interessados na realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 12/1994, de 23/12/1994, na SuPrAM TMAP, localizada na 
Praça Tubal vilela nº 03, Bairro Centro, uberlândia/MG das 08h30min 
às 16h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação . (a) José vitor de resende Aguiar . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba .
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba torna público que Terral Agricultura e Pecu-
ária S .A/Faz . Congonhas, Mats . 41 .283; 41 .284 e 41 .285 por meio do 
PA/nº 24750/2012/001/2017- Classe 4 solicitou Licença de Operação 
em Caráter Corretivo para as atividades: cafeicultura e citricultura; cria-
ção de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo); 
culturas perenes e cultivos classificados no programa de produção inte-
grada conforme normas no Ministério da Agricultura, exceto cafeicul-
tura e citricultura e cultura de cana-de-açúcar sem queima no município 
de Carneirinho/MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, e que 
o riMA encontra-se à disposição dos interessados na SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica que os 
interessados na realização da Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, 
de 23/12/1994, na SuPrAM TMAP, localizada na Praça Tubal vilela 
nº 03, Bairro Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 16h, dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) José vitor de resende Aguiar . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba torna público que S .A usina Coruripe Açú-
car e álcool/Fazenda ribeirão, Mats . 22 .699; 20 .189; 18 .800; 5 .105; 
26 .376; 21 .519; 26 .375 por meio do PA/nº 21146/2010/001/2017 - 
Classe 3 solicitou Licença de Operação em Caráter Corretivo para a ati-
vidade cultura de cana-de-açúcar sem queima no município de iturama/
MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, e que o riMA encon-
tra-se à disposição dos interessados na SuPrAM Triângulo Mineiro e 
Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica que os interessados 
na realização da Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, de 23/12/1994, 
na SuPrAM TMAP, localizada na Praça Tubal vilela nº 03, Bairro 
Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 16h, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . (a) José vitor 
de resende Aguiar . Superintendente regional de Meio Ambiente da 
SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna público que 
Carlos Maurício vasconcelos Gonzaga/Faz . Bom Jardim, Mata e Aus-
trália e Cruzeiro, Mats . 2 .976; 3 .002; 3 .594; 20 .158; 20 .563; 20 .566; 
804; 26 .347; 52 .634 por meio do PA/ nº 08550/2017/001/2017- Classe 
5 solicitou Licença de Operação em Caráter Corretivo para as ativida-
des: culturas anuais, excluindo a olericultura; criação de eqüinos, mua-
res, ovinos, caprínos, bovinos de corte e búfalos de corte (confinados); 
criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (exten-
sivo) e postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação no município de uberaba/
MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, e que o riMA encon-
tra-se à disposição dos interessados na SuPrAM Triângulo Mineiro e 
Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica que os interessados 
na realização da Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, de 23/12/1994, 
na SuPrAM TMAP localizada na Praça Tubal vilela nº 03, Bairro 
Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 16h, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . (a) Anderson 
Silva de Aguilar . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo COPAM .
O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna público 
que vale Fertilizantes S .A por meio do PA/ nº 00001/1988/032/2017 
- Classe 6 solicitou Licença Prévia Concomitante com a Licença de 
instalação para a atividade barragem de contenção de rejeitos/resíduos 
no município de Tapira/MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, 
e que o riMA encontra-se à disposição dos interessados na SuPrAM 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica 
que os interessados na realização da Audiência Pública deverão for-
malizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM 
nº 12/1994, de 23/12/1994, na SuPrAM TMAP localizada na Praça 
Tubal vilela nº 03, Bairro Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 
16h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação . (a) Anderson Silva de Aguilar . Secretário de Estado 

Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretá-
rio Executivo COPAM .
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba torna público que Porto de Areia São 
José Ltda DNPM 830 .774/2011 e DNPM 834 .925/2010, Mat . 9 .461 
por meio do PA/nº 18207/2012/002/2018 - Classe 3 solicitou Licença 
de Operação em Caráter Corretivo para a atividade extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civilno municí-
pio de Prata/MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, e que o 
riMA encontra-se à disposição dos interessados na SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica que os 
interessados na realização da Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, 
de 23/12/1994, na SuPrAM TMAP, localizada na Praça Tubal vilela 
nº 03, Bairro Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 16h, dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) José vitor de resende Aguiar . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba torna público que Mineração rio da 
Prata Ltda - DNPM 833 .809/2008 e DNPM 830 .866/2008 - Fazenda 
Alvorada por meio do PA/nº 44490/2013/002/2018 - Classe 3 solicitou 
Licença de Operação em Caráter Corretivo para a atividade extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil no muni-
cípio de Prata/MG . informa que foi apresentado o EiA/riMA, e que o 
riMA encontra-se à disposição dos interessados na SuPrAM Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba, das 08h30min às 16h . Comunica que os 
interessados na realização da Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/1994, 
de 23/12/1994, na SuPrAM TMAP, localizada na Praça Tubal vilela 
nº 03, Bairro Centro, uberlândia/MG das 08h30min às 16h, dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . 
(a) José vitor de resende Aguiar . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba torna público que foram firmados os Termos 
de Ajustamento de Conduta dos processos abaixo identificados:
*Aida Santos de Paiva Abreu/Fazenda Lagoinha, Mat . 3 .629 - Horticul-
tura; culturas anuais, excluindo a olericultura; bovinocultura de leite; 
criação de bovinos (extensivo e confinado) - Pedrinópolis/MG - P.A/
Nº 09711/2004/002/2014 - Classe 3 - vigência: 01 (um) ano, contado 
da data da assinatura: 29/12/2017 . *João Batista Speggiorini e Filhos/
Fazenda Esmeralda, Mats . 6 .703; 2 .894; 7 .332; 9 .072 - Horticultura; 
culturas anuais, excluindo a olericultura; barragem de irrigação para 
agricultura; silvicultura; criação de bovinos (extensivo e confinado) 
- Estrela do Sul/MG – FOB/Nº 1113288/2016 - Classe 3 - vigência: 
01 (um) ano, contado da data da assinatura: 06/12/2017 . *inácio Car-
los urban e outros/Fazenda Farroupilha i e ii, Mats . 15 .185; 5 .152; 
1 .476; 8 .932; 6 .785; 10 .856 . 12 .558; 16 .820; 2 .953; 11 .706 - Cultu-
ras anuais, excluindo a olericultura - Presidente Olegário/MG – FOB/
Nº 0240404/2017 - Classe 5 - vigência: 01 (um) ano, contado da data 
da assinatura: 12/12/2017 . *inácio Carlos urban/ Fazenda rio Bri-
lhante, Mats . 12 .719; 4 .155; 4 .159; 10 .884; 26 .201; 6 .067; 5 .767; 
5 .337; 4 .107; 8 .141; 11 .470; 10 .888; 8 .203; 6 .068; 4 .109; 4 .110 - Cul-
turas anuais, excluindo a olericultura - Coromandel/MG – FOB/Nº 
1362495/2016 - Classe 5 - vigência: 01 (um) ano, contado da data da 
assinatura: 10/11/2017 . (a) José vitor de resende Aguiar . Superinten-
dente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro e 
Alto Paranaíba .

09 1048602 - 1
 rETiFiCAÇÃO DE PuBLiCAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 04/01/2018 – pág.04)
Onde se lê:
 “( . . .) *radora vale das Garças Ltda . ME - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil; extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha; obras de infra-estrutura (pátios 
de resíduos e produtos e oficinas); estradas para transporte de minério/
estéril - São Sebastião da Bela vista/MG - PA/Nº 32276/2017/001/2017 
- DNPM 830733/1983 - Classe: 3 .
 Leia-se:
 “( . . .) *Mineradora vale das Garças Ltda . ME - Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil; extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha; obras de infra-es-
trutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); estradas para trans-
porte de minério/estéril - São Sebastião da Bela vista/MG - PA/Nº 
32276/2017/001/2017 - DNPM 830733/1983 - Classe: 3 .
Obs: As demais informações permanecem inalteradas .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Diretora regional de Administração e Finanças da Superintendência 
regional de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribui-
ções, considerando o Ato de Delegação Supram SM/SEMAD n° 01, de 
29 de dezembro de 2016 e conforme art . 4º, inciso vii, da Lei 21 .972 
de 21 de Janeiro de 2016 e demais normas específicas torna público que 
foram aprovadas as ALTErAÇÕES das condicionantes dos processos 
abaixo identificados:
1) Licença prévia, licença de instalação e Licença de operação con-
comitantemente: *votorantim Cimentos S/A - Lavra a céu aberto sem 
tratamento ou com tratamento a seco - minerais não metálicos, exceto 
em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de revestimento - itaú de 
Minas/MG - PA/Nº 00015/1979/149/2017 DNPM nº930 .193/1991 - 
Classe 3 . Aprovada a alteração do prazo da condicionante nº 03, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Prazo adicional de 120 (cento 
e vinte dias) contatos a partir desta publicação” . 2) Licença Operação 
para Pesquisa: *Mineral Brasil Pesquisas e Desenvolvimento Ltda . - 
Lavra a céu aberto com tratamento a úmido - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro - Seritinga/MG - PA/Nº 03232/2016/002/2016 - Classe 
3 . Aprovadas as alterações dos prazos das condicionantes nº06 e 07, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: “Prazo adicional de 30 
(trinta dias) contatos a partir desta publicação” . Aprovada a alteração 
do prazo da condicionante nº01, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Prazo adicional de 90 (noventa dias) contatos a partir desta 
publicação” .
(a) Daniella Florentino Costa . Diretora regional de Administração e 
Finanças .

09 1048415 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM da 
Zona da Mata torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
1) Licença de Operação Corretiva: *Fausto reis de resende Júnior / 
Fazenda da Ponte Nova – Suinocultura (ciclo completo), criação de 
bovinos de corte (extensivo), culturas anuais, excluindo a olericultura, 
formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para ani-
mais e serralheria, fabricação de esquadrias, tanques, reservatórios e 
outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro – Lagoa Dou-
rada/MG – PA nº 04732/2016/002/2017 – Classe 3 . 2) renovação da 
Licença de Operação: *Serraria Capela Nova Ltda - ME – Desdobra-
mento de madeira e tratamento químico para preservação de madeira – 
Capela Nova/MG – PA nº 18121/2010/003/2017 – Classe 3 . 3) Licença 
Prévia concomitante nas etapas de Licença de instalação e Licença de 
Operação (fase única): *3Z Participação e Administração de Bens Pró-
prios Ltda / Residencial Villa Verde – Canalização e retificação de curso 
d’água – Além Paraíba/MG – PA nº 12140/2015/004/2017 – Classe 3 .
(a) Alberto Felix iasbik . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM da Zona da Mata .

09 1048441 - 1
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Licença Ambiental. 
informa que foi apresentado EiA/riMA, e que o riMA encontra-se 
à disposição dos interessados na Superintendência regional de Meio 
Ambiente Central Metropolitana - SuPrAM CM, das 8h30 às 11h e 
das 13h30min às 16h . Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deli-
beração Normativa COPAM nº 12/94, na SuPrAM CM - rua Espí-
rito Santo, 495 - Centro - Belo Horizonte/MG, CEP 30 .160-030, das 
8h30min às 11h e das 13h30min às 16h, dentro do prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias a contar da data desta publicação .
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Execu-
tivo COPAM .
1) Licença Prévia: *vale S/A - Complexo Mariana - Mina de Ale-
gria -Obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e ofici-
nas; pilhas de rejeito/estéril; estradas para transporte de minério/esté-
ril (Ferro)- Mariana/MG - PA/Nº 00182/1987/104/2018 - DNPM Nº 
930193/1982 - Classe 6 . 2) Licença Prévia concomitante com Licença 
de instalação: * Construtora Martins Lanna Ltda . - Extração de rocha 
para produção de britas com ou sem tratamento; pilhas de rejeito/
estéril(Gnaisse)- Contagem/MG - PA/Nº 00060/1982/022/2018 - 
DNPM Nº 831867/1987 e 830024/1982 - Classe 5 .


